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PORTARIA N.º 4.837, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares da servidora 
pública do município, Sr.ª. ANGELA HELENA ORTIZ, matrícula 800023, lotada no cargo 
de provimento efetivo de Professora de Educação Básica, a serem gozadas a partir do 
dia 26/08/2024 à 24/09/2024, referente ao período aquisitivo de 28/02/2023 a 
27/02/2024. 

 
                                Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 
em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.838, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 10 (dez) dias a servidora pública do município, 
Sr.ª CAROLINA GHELLER BANDEIRA do PRADO, matricula, 200732 lotada no cargo 
de provimento efetivo de PROCURADOR JURÍDICO, a serem gozadas a partir do dia 
18/09/2024 a 27/09/2024, referente ao período aquisitivo de 10/04/2022 a 09/04/2023. 

 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  
LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2024 
 

 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 04/10/2024, na 
PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade 
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços 
fixos e irreajustáveis, visando a Aquisição de 01 (um) veículo ônibus de no mínimo 
37 (trinta sete) lugares, incluso o motorista, do Programa de Qualificação de 
Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, atendendo as Resoluções 
SESA nº 387/2023 e nº 452/2024, para o Município de Lidianópolis.. O valor da 
licitação é de R$ 732.300,00 (setecentos trinta dois mil, trezentos reais). Edital e demais 
documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, 
de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-
mail: licitacaolidianopolispr@gmail.com, nos sites: Portal da Transparência do 
Município http://177.155.91.250:8090/portaltransparencia/licitacoes e 
www.simonleiloes.com.br . Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: 
(043) 3473-1238.  
 

Lidianópolis-PR, 18 de setembro de 2024. 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - PARANÁ 

CNPJ: 95.680.831/0001-68 - Telefone: 043 3473-1238 – e-mail: 

licitacaolidianopolispr@gmail.com 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 – Centro - CEP: 86865-000 - Lidianópolis – PR 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO COM ITENS DE AMPLA CONCORRENCIA  

E ITENS COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME, EPP E MEI  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2024 
Lei nº 14.133/2021 

 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 
para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 02/10/2024, na 

PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, a preços fixos e 

irreajustáveis, visando a Aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede 
fundamental e infantil de educação do município de Lidianópolis, seguindo dispostos da 
lei municipal 1.326/2023, bem como a aquisição de conjunto beca de formatura. O valor 

total da licitação é R$ 223.584,90 (Duzentos e vinte e três mil, quinhentos e oitenta e 
quatro reais e noventa centavos). Edital e demais documentos pertinentes à licitação em 

apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 

e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do 

Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 18 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO DE ADESÃO ITAIPU PARQUETEC N° 303/2024 

 
 
 

 
CONTRATO DE ADESÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ITAIPU PARQUETEC E O 
MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS. 
 
Chamado nº. 2408050156 

 
 
 
 

 
A FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO ITAIPU – BRASIL, pessoa jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.769.688/0001-
18, com sede na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na Av. Tancredo Neves, nº. 
6731, CEP: 85.867-900, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social, e em 
sequência denominado ITAIPU PARQUETEC, e  

 
O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 95.680.831/0001-68, com sede na Rua Juscelino 
Kubitscheck, nº 327, Centro, na cidade de Lidianópolis, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Secretária da Educação, Sra. Leticia Cristina do Carmo Maciel, 
doravante denominada simplesmente MUNICÍPIO, 

 
resolvem celebrar o presente instrumento, de acordo com as competências 

legais e regimentais que lhes são conferidos, consoante cláusulas e condições que 
aceitam e mutuamente se outorgam: 
 

CAPÍTULO I – DO OBJETO 
 

CLÁUSULA 1ª – O presente instrumento tem por objeto a adesão do MUNICÍPIO ao 
projeto denominado “PROGRAMA DE COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI: 
EDUCAÇÃO E SUSTENTABILIDADE” que será responsável pela disseminação das 
informações junto a rede municipal de ensino, conforme condições previstas neste 
Contrato. 
 
Parágrafo Único - O projeto de que trata o caput será financiado com recursos oriundos 
do Convênio nº. 4500073798, concedidos pela Itaipu Binacional sujeito a prestação de 
contas, portanto, as condições deste termo não são negociáveis, sendo de pleno 
conhecimento do MUNICÍPIO as condições contratadas e que está ciente do dever de 
analisar adequadamente a alocação de riscos, na forma do art. 421-A, do Código Civil. 
 

CAPÍTULO II – DAS ATIVIDADES E ATRIBUIÇÕES DAS PARTES 
 

CLÁUSULA 2ª – O projeto de que trata este Contrato visa disseminar formas de 
combate ao mosquito Aedes aegypti, por meio da educação, promovendo ações simples 
de conscientização no ambiente escolar e nas famílias, incentivando práticas saudáveis 
para espaços urbanos e de saúde coletiva.  
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Parágrafo Único - Para execução das atividades o ITAIPU PARQUETEC fornecerá kits 

pedagógicos para os alunos e professores da rede básica de ensino, contendo cartilha, 
flyers, bloco de notificação, folha de adesivos e certificados, bem como capacitação para 
os professores e multiplicadores, indicados pelo MUNICÍPIO que farão a aplicação dos 
materiais junto aos discentes. 
 
CLÁUSULA 3ª - O MUNICÍPIO deverá indicar local para recebimento dos kits 
pedagógicos e se responsabilizar por fazer a distribuição para as escolas contempladas, 
por suas expensas. 
 
§1º – Compete ao MUNICÍPIO ao receber os materiais impressos e realizar a 
conferência do quantitativo entregue e, ainda que por amostragem, analisar a qualidade 
da impressão dos materiais entregues, por fim, encaminhar para o ITAIPU PARQUETEC 
o comprovante de recebimento dos materiais devidamente assinado por servidor público, 
devendo constar no documento além de nome, a matrícula funcional ou equivalente. 
 
§2º – Compete ao MUNICÍPIO ao fazer a entrega dos materiais (kits), realizar a 
sensibilização dos alunos quanto ao tema do Projeto, enviando ao ITAIPU PARQUETEC 
evidências das entregas realizadas, tais como: fotos, vídeos, declaração de recebimento 
da escola contemplada. 
 
§3º - O MUNICÍPIO será responsável por zelar e manter o correto acondicionamento 
dos materiais até a entrega as escolas, garantindo que estejam em perfeitas condições 
de uso.  
 
CLÁUSULA 4ª – O ITAIPU PARQUETEC irá disponibilizar curso de capacitação de 
professores e multiplicadores quanto ao uso dos kits pedagógicos por meio da empresa 
responsável pela elaboração das cartilhas, que fará por meio de profissionais 
devidamente qualificados. 
 
Parágrafo Único - A capacitação de que trata o caput será fornecida de forma presencial 
ou remota, no formato que melhor atender ao interesse das partes, em data e horário a 
serem definidos conjuntamente, conforme disponibilidade do fornecedor. 
  
CLÁUSULA 5ª – Compete ao MUNICÍPIO solicitar o quantitativo de materiais que serão 
necessários para atender a necessidade da rede municipal mediante formulário (ANEXO 
I), bem como a indicação de séries e a faixa etárias dos discentes, para análise de 
adequação. 
 
Parágrafo Único - O ITAIPU PARQUETEC irá analisar a solicitação feita e atendê-las 
conforme a disponibilidade de materiais. 
 

CAPÍTULO III - DOS PROFESSORES BOLSISTAS 
 
CLÁUSULA 6ª - O MUNICÍPIO deverá indicar um professor que será contemplado com 
uma bolsa de tutoria presencial para dedicar-se as atividades pertinentes ao projeto, a 
fim de replicar o conhecimento adquirido através da capacitação recebida com a 
comunidade local. 
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§1º - O valor total da bolsa auxílio será de R$ 1.886,00 (um mil e oitocentos e oitenta e 
seis reais) já incluso seguro de vida, com duração de 05 (cinco) meses e será custeada 
com recursos do projeto. 
 
§2º - O MUNICÍPIO deverá indicar 01 (um) professor por escola, sendo definido por 
ITAIPU PARQUETEC quantos bolsistas serão contemplados. 
 
§4º - O professor bolsista deverá assinar instrumento próprio denominado “Termo de 
Bolsa” diretamente com ITAIPU PARQUETEC e deve encaminhar as informações e 
documentos necessários. 
 
§5º - O professor bolsista deverá dedicar o mínimo de 04 (horas) por semana ao projeto. 
 
§6º - O professor bolsista, além de outras atividades definidas pelas partes, ficará 
responsável por: 
 
a) Apresentar, nos prazos determinados, as entregas previstas no projeto. A recorrência 
da não entrega das atividades pode resultar na suspensão do pagamento ou 
cancelamento da bolsa; 
b) Entregar o relatório mensal das atividades promovidas com estudantes e 
comunidades, com as informações solicitadas pela equipe técnica de ITAIPU 
PARQUETEC; 
c) Participar ativamente das formações (presencial ou On-line) a serem ofertadas; 
d) Participar das comunicações ofertadas pela equipe técnica (encontros on-line, Lives, 
evento final); 
e) Realizar registros fotográficos de todas as ações desenvolvidas e solicitar autorização 
de imagem aos envolvidos; 
f) Acessar ativamente o Ambiente de Aprendizado (AVA) e participar dos fóruns de 
discussão e realizar a leitura dos materiais; 
g) Autorizar ITAIPU PARQUETEC a tornar pública as produções técnico-científicas 
decorrentes das atividades como bolsistas incluindo as produções realizadas pelas bolsas 
de extensão, por meio do Repositório Institucional de ITAIPU PARQUETEC. 
 

CAPÍTULO IV – DOS REPRESENTANTES E DAS COMUNICAÇÕES 
 
CLÁUSULA 7ª – As PARTES designarão representantes, os quais assumirão a 
responsabilidade de acompanhar a execução do presente instrumento, bem como 
receber as instruções dadas e formalizadas por escrito. 
 
Parágrafo Único - Poderá haver, a qualquer tempo, substituição temporária ou 
definitiva do representante, desde que com qualificação equivalente ou superior, 
bastando a comunicação por escrito ao outro partícipe. 
 
CLÁUSULA 8ª - Todas as comunicações trocadas entre as PARTES deverão ser 
efetuadas por escrito através de e-mail a ser indicado pelos representantes. 

 
CAPÍTULO V – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
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CLÁUSULA 9ª – Compete as PARTES o monitoramento e avaliação das atividades que 
terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada das bolsas e 
entregas dos kits pedagógicos. 
 
CLÁUSULA 10 - O ITAIPU PARQUETEC poderá acompanhar e avaliar a execução do 
projeto em todas as suas fases, inclusive fiscalizar in loco a distribuição e aplicação dos 
kits pedagógicos durante a vigência do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA 11 - Durante a execução do projeto o ITAIPU PARQUETEC poderá, a 
qualquer tempo, promover visitas técnicas ou solicitar informações adicionais visando ao 
monitoramento e à avaliação da entrega dos kits pedagógicos e das bolsas. 
 

CAPÍTULO VI – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
CLÁUSULA 12 - A execução do presente Contrato não implica a transferência de 
recursos financeiros entre as partes. Eventuais despesas deverão correr por conta 
das dotações orçamentárias das instituições signatárias. 
 
Parágrafo Único – Quando as ações, objeto do presente instrumento, envolverem 
transferência de recursos financeiros entre as partícipes, serão celebrados instrumentos 
específicos de acordo com a legislação em vigor, onde será detalhada a participação, 
orçamentária e financeira, de cada PARTE. 
 

CAPÍTULO VII – DOS RECURSOS HUMANOS 
 
CLÁUSULA 13 - Os recursos humanos utilizados por quaisquer das PARTES, em 
decorrência das atividades inerentes ao presente contrato, não sofrerão alteração na sua 
vinculação empregatícia nem acarretarão quaisquer ônus as PARTES. 
 

CAPÍTULO VIII – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA 14 - O presente instrumento vigorará por 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogável, contados da data da sua publicação no Diário Oficial do Município, podendo 
ser modificado via termo aditivo conforme o interesse, oportunidade e conveniência de 
ambas as instituições, em comum acordo. 
 

CAPÍTULO IX – ANTICORRUPÇÃO 
 
CLÁUSULA 15 – As Partes declaram ter conhecimento e ciência das normas e leis 
anticorrupção existentes no Brasil, em especial a Lei nº 12.846/2013 e a Lei nº 
8.429/1992 e se comprometem a cumpri-las por seus sócios ou dirigentes, bem como 
exigir o seu cumprimento pelos colaboradores e terceiros por elas contratados.  
 
§ 1º - As partes concordam que "corrupção" inclui, mas não se limita a, qualquer ato de 
suborno, propina, extorsão, lavagem de dinheiro, tráfico de influência, conflito de 
interesses, ou qualquer outra conduta antiética ou ilegal relacionada a este contrato, 
conforme definido pelas leis aplicáveis. 
 
§ 2° - As Partes declaram que adotam políticas e procedimentos visando assegurar o 
cumprimento da Legislação Anticorrupção, devendo disponibilizar tais políticas e 
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procedimentos à Contraparte, sempre que solicitado.  

  

§ 3º - As Partes declaram que observam as seguintes condutas:  

a) não exploram mão de obra infantil;  

b) não exploram qualquer forma de trabalho forçado ou análogo à condição de escravo;  

c) não toleram quaisquer práticas que importem em discriminação de raça ou gênero.  

  

§ 4º - As Partes também se obrigam a não contratar ou realizar a aquisição de produtos 

e/ou serviços de pessoas físicas ou jurídicas que explorem, direta ou indiretamente, as 

práticas vedadas nessa cláusula.  

 

§ 5º - As partes concordam em implementar mecanismos eficazes de monitoramento e 

cumprimento para garantir a conformidade com esta cláusula anticorrupção, podendo 

incluir auditorias regulares e relatórios de conformidade. 

  

§ 6º - Na hipótese de descumprimento de alguma das disposições acima estipuladas, a 

Parte infratora estará sujeita à rescisão imediata deste contrato e indenizará a parte 

prejudicada de quaisquer perdas e danos, de qualquer natureza, oriundos do 

descumprimento da Legislação. 

 

CAPÍTULO X – DA EXTINÇÃO 
 
CLÁUSULA 16 - O presente Contrato poderá se extinguir: 
 
a) Pela manifestação por escrito de vontade de qualquer das partes, com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias, preservados os direitos e obrigações assumidas; 
b) Pelo descumprimento de alguma de suas cláusulas por qualquer das partes; 
c) Pela superveniência de fatos que tornem formal ou materialmente inexequível o 

Contrato. 
 
§1º - A extinção antecipada deste Contrato, total ou parcial, não extingui o dever 
prestação de contas das PARTES, devendo responder pelos danos causados uma à outra 
no caso de omissão ou descumprimento das obrigações livremente aceita por meio 
deste Contrato inclusive ressarcimento de danos, sem prejuízo de outras sanções. 
 
2º - O ressarcimento de danos ocorrerá quanto a PARTE infratora descumprir, por ação 
ou omissão obrigação contratual que ocasionar dano financeiro a PARTE inocente. 

 

CAPÍTULO XI – DAS ALTERAÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
CLÁUSULA 17 - O presente Contrato poderá ser alterado, no todo ou em parte, 
mediante termo aditivo, exceto no tocante a seu objeto, devendo os casos omissos 
serem resolvidos pelas PARTES e em consonância com a legislação regente. 
 

CAPÍTULO XII – DAS SANÇÕES 
 
CLÁUSULA 18 - No caso de descumprimento das obrigações assumidas, prejudicando o 
alcance dos objetivos deste instrumento, poderão os partícipes, garantido a defesa 
prévia, aplicar: 
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a) Advertência – Os partícipes advertirão um ao outro quanto à irregularidade 
constatada, podendo suspender, de imediato, a continuidade do presente 
instrumento; 
 

b) Extinção do Termo/Contrato caso não haja resolução de eventuais conflitos entre as 
partes. 

CAPÍTULO XIII – DA PUBLICIDADE 
 
CLÁUSULA 19 - A publicação do extrato deste instrumento será promovida pelo Diário 
Oficial do Município, às suas expensas, na forma da legislação vigente. 
 

CAPÍTULO XIV – DA DIVULGAÇÃO 
 
CLÁUSULA 20 – As PARTES poderão divulgar sua participação no presente Contrato, 
sendo obrigatória a manutenção das Logomarcas do MUNICÍPIO, da Itaipu Binacional e 
de ITAIPU PARQUETEC em toda e qualquer divulgação. 
 

CAPÍTULO XV – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
 
CLÁUSULA 21 – Em caso de dúvidas e eventuais conflitos na execução desta 
parceria, as partes se reunirão, com a presença de representantes de seus corpos 
jurídicos, para a busca de uma solução amigável. 
 
Parágrafo Único – A reunião de que trata esta cláusula, poderá ser feita por qualquer 
meio eletrônico ou virtual, que garanta a máxima participação dos envolvidos. 
 
CLÁUSULA 22 – Fica eleito o foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir 
eventuais dúvidas oriundas deste Instrumento.  
 

CAPÍTULO XVI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
CLÁUSULA 23 - O presente instrumento não gera vínculo de qualquer natureza ou 
relação de trabalho e /ou emprego. 
 
CLÁUSULA 24 - Obrigam-se as partes, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento 
deste Contrato, em todos os seus termos, cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA 25 - As eventuais tolerâncias de ITAIPU PARQUETEC para com o 
MUNICÍPIO em relação ao cumprimento, total ou parcial, de cláusulas e/ou condições 
pactuadas neste instrumento, não poderão ser alegadas como alteração ou modificação 
contratual, devendo ser considerada como mera liberalidade do ITAIPU PARQUETEC, 
não obrigando à adoção de igual procedimento em casos futuros.  
 
CLÁUSULA 26 - As partes obrigam-se a atender e cumprir a Lei nº 13.709/18 - Lei 
Geral de Proteção de dados - LGPD na execução do objeto do presente contrato. 
 
CLÁUSULA 27 – O MUNICÍPIO declara expresso CONSENTIMENTO que o ITAIPU 
PARQUETEC irá coletar tratar e compartilhar os dados necessários ao cumprimento do 
contrato, nos termos do Art. 7º, inc. V da LGPD, os dados necessários para cumprimento 
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de obrigações legais, nos termos do Art. 7º, inc. II da LGPD, bem como os dados, se 
necessários para proteção ao crédito, conforme autorizado pelo Art. 7°, inc. V da LGPD. 
 
CLÁUSULA 28 - Este Contrato constitui título executivo extrajudicial para todos os fins e 
efeitos da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil), sendo admitida qualquer 
modalidade de assinatura eletrônica prevista em lei, dispensada a assinatura de 
testemunhas quando sua integridade for conferida por provedor de assinatura, nos 
termos do Art. 784, § 4º do Código de Processo Civil. Em caso de assinatura eletrônica 
ou digital será considerada para efeitos de vigência a data da conclusão da última 
assinatura.  
 
E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente instrumento para que 
possa surtir efeitos jurídicos. 
 
 

Foz do Iguaçu/PR, datado eletronicamente. 

 

 

 
ITAIPU PARQUETEC: MUNICÍPIO: 

 
 
 

 

Irineu Mário Colombo 
Diretor Superintendente 

 
Leticia Cristina do Carmo Maciel 

Secretária de Educação 

 

 

 

 

 

 
Eduardo de Miranda 

Diretor Negócios e Empreendedorismo 

 

 

 

 

 

Karina Zavilenski Custodio 
Gerente EDU.DNE 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: EK9FH-AYJ7H-D48DJ-V2P6Q

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Karina Zavilenski Custodio (CPF ***.357.299-**) em 09/09/2024 13:54 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.106.202.150 Não disponível

Autenticação karina.custodio@itaipuparquetec.org.br (Verificado)

Login

yADs1YisqtPIOWnRBtCOQ7utg5J2i/F5dAaFnPRWf0U=
SHA-256

EDUARDO DE MIRANDA (CPF ***.829.669-**) em 11/09/2024 09:00 - Assinado

com certificado digital ICP-Brasil

IRINEU MARIO COLOMBO (CPF ***.868.119-**) em 11/09/2024 10:23 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Leticia Cristina do Carmo Maciel (CPF ***.259.639-**) em 15/09/2024 23:53 -

Assinado eletronicamente
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Endereço IP Geolocalização

177.155.90.203 Não disponível

Autenticação sec.educ.lidianopolis@gmail.com

Email verificado

26i/+qYQnCm2MSdsJsQEZmMi/K3vLJwBDznFxhfVlyg=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinaturas.itaipuparquetec.org.br/validate/EK9FH-AYJ7H-D48DJ-V2P6Q

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinaturas.itaipuparquetec.org.br/validate

.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 

 

 
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2024            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal ADAUTO APARECIDO MANDU, portador da matrícula 
funcional nº 300011, e 
 
CONTRATADA: VINICIUS DE SOUZA TENORIO  
CNPJ: 079.477.449-04 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada, que tenha como responsável técnico 
Engenheiro Mecânico, para elaboração de projeto de sistema de condicionamento de ar, conforme 
RDC 50/2002/ANVISA e NBR 7256, para ampliação e reforma da UBS de Lidianópolis. 
 
VALOR: R$ 2.536,00(Dois mil, quinhentos trinta seis reais) 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de setembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
 
Lidianópolis, 10 de setembro de 2024. 
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 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 

 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/2024            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal ADAUTO APARECIDO MANDU, portador da matrícula 
funcional nº 300011, e 
 
CONTRATADA: STUDANTIL ATACADO IVAIPORÃ LTDA  
CNPJ: 47.276.317/0001-19 
 
OBJETO: Aquisição de móvel tipo (Poltrona) para modernização da Secretaria Municipal de 
Saúde, agendamento e Unidades Básicas de Saúde de Lidianópolis e Porto Ubá, para o período 
de 12 (doze) meses. 
 
VALOR: R$ 6.798,00 (Seis mil, setecentos e noventa oito reais) 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de setembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
 
Lidianópolis, 18 de setembro de 2024. 

15

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3549 Lidianópolis, Quarta-Feira, 18 de Setembro de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               
_______________________________________________________________________________ 
 

 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 029/2023 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 020/2023  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, SITUADO NA RUA 
JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – LIDIANÓPOLIS-PR 

 

 

CONTRATADA: VICTORIA SOBREIRA ALVES-RG Nº 10.650.614-0 SESP-PR 

  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Professor de Educação 
Básica, com carga horária de 20 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas à  Tendências, Avaliação e Planejamento didático; Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA); Aspectos Filosóficos e Sociológicos da 
Educação; LDB (Leis de Diretrizes e Bases da Educação) e Plano Nacional de 
Educação; Projeto Político Pedagógico; Pareceres e Resoluções do Ministério 
da Educação, especialmente no que diz respeito à regulamentação do ensino, 
e Conhecimentos Didáticos). 

 

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.290,28 (Dois Mil Duzentos e Noventa Reais e Vinte e 
Oito centavos)  

  
  
PERÍODO: Início em 18/09/2024 e término em 20/12/2024 

  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS DEZEITO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 

E VINTE QUATRO. 

 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ADAUTO APARECIDO MANDU, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 77/2024 
b) Licitação Nrº             :            3/2024 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Adjudicação e 
Homologação   : 

10/09/2024 

e) Objeto Adjudicado e 
Homologado  : 

Contratação de empresa especializada, que tenha como 
responsável técnico Engenheiro Mecânico, para elaboração de 
projeto de sistema de condicionamento de ar, conforme RDC 
50/2002/ANVISA e NBR 7256, para ampliação e reforma da UBS 
de Lidianópolis. 

f) Processo Adm Nrº     : 77/2024 
 
15.452.0025.2.112. - DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA 
15.452.0025.2.112. - DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: VINICIUS DE SOUZA TENORIO 
CNPJ/CPF: 079.477.449-04 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Projeto de Sistema de Condicionamento de Ar, para uma CME 
(Central de Material Esterilizado), sendo sala de Lavagem (área 
suja) e de esterilização (área limpa), com área útil total de 12,60 
m2 (planta baixa apresentada abaixo), conforme RDC 
50/2002/ANVISA e NBR 7256, com emissão da devida ART, 
elaboração de memorial descritivo, de cálculo, e, levantamento de 
materiais e seus quantitativos. 

1 R$ 2.536,0000 R$ 2.536,0000 

 
Valor Total Homologado - R$ 2.536,00(dois mil, quinhentos trinta seis reais) 
 
 
Lidianópolis, 10 de setembro de 2024.  
 
 

_________________________ 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
Estado do Paraná 

 
VI - TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
003/2023, REFERÊNCIA A TOMADA DE 
PREÇOS Nº. 017/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA 
CONSTRUTORA COSTA & CIA LTDA. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade, 
RG nº 9.754.147-7 e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e 
domiciliado na Vila Rural II Sebastião Coelho do Carmo, Lidianópolis-PR, a 
seguir denominado CONTRATANTE a empresa CONSTRUTORA COSTA & 
CIA LTDA , pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua Ludovico 
Merico – Nº 46 – centro , inscrita no CNPJ/MF sob nº. 36.445.524/0001-33, 
neste ato representada por seu representante legal, Sr.(a) Luís Carlos Costa, a 
seguir denominada CONTRATADA, firmam este VI TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 003/2023, REFERÊNCIA A 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 017/2022, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
1.1 - Constitui objeto do presente instrumento, SUPRIMIR o valor do Contrato 
nº 50/2022, através da seguinte redação:  

 
I - “O contrato sofrerá supressão no valor de R$ 2.653,36 
(dois mil, seiscentos cinquenta três reais e trinta seis 
centavos)”. 
 
II – “Em decorrência da supressão o Contrato 
Administrativo nº 003/2023, que era de R$ 988.879,82 
(novecentos oitenta oito mil, oitocentos setenta nove 
reais e oitenta dois centavos), passa a ser de R$ 
986.226,46(novecentos oitenta seis mil, duzentos vinte 
seis reais e quarenta seis centavos)”.                                                            
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
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Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste VI TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos dezessete dias do mês de setembro de dois mil e vinte quatro 
(17/09/2024). 
 
 
 
 
_________________________ 
      Adauto Aparecido Mandu 
           Prefeito Municipal 
 
   
  

____________________________________________ 
CONSTRUTORA COSTA & CIA LTDA 

Representante Legal 
       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_______________________ 
1. Kely Cristine Ferro  
Matrícula: ______________ 
 
 
_______________________ 
2. Pedro Henrique Dias Carvalho 
Matrícula: _______________ 
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